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DECRETO No.	 99.647	 ,	 DE	 25	 DE	 OUTUBRO	 DE 1990
—=—

taLL•00, tio§ Oà”

me, Ie.,. n IPO

atm 1.0.00,11. , 113à .10

à %à là ; Abre à Preside/leia da República,	 em faVor
da Fundação Centro de Formação do Servidpr
Publico,	 credito suplementar no valor

r;

Cr$ 3.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no, vigente Orçamento.

'O VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA,	 no	 exercício

me • Leeeecer. Làeé

„	 	 tt r do cargo de	 PRESIDENTE DA REPOBLICA, 	 no uso das atribuições que 	 lhe
confere o art. 84,	 inciso IV, *da Constituição Federal, e da autorização
contida no art.	 11,	 inciso V,	 da Lei No.	 7.999, de 31 de janeiro de
1990,

DECRET A:

•1.`

Art. lo. Fica aberto à Presidõncia da República, em favor da
Fundação Centro de Formação do Servidor Público, crédito suplementar no
valor	 de	 Cr$ 3.000.000,00	 (tres milhões de cruxeiros) para atender	 1

e
programação indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2o. Os	 recursos	 necessários à execução do dispOsto
artigo	 anterior	 são	 provenientes	 de convenio	 celebrado	 com	 orgao
federal	 - Recursos	 de	 Outras Fontes,	 na forma	 do	 Anexa	 II	 desEe

mi,' 'Leme" L a, n•••à r • `,, `,	 •"1, • ..-1,

•- n, ,•-., ••
r:

Decreto.

Ai. t.	 30. Este	 Decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 a
publicação.

•Ce...3/

,1 n0% 1,1,MP 1704,10.

" 

erà	 Inraçurà r,= Art.	 40. Revogas-no as disposições em contrário.
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III - Manutenção e Funcionamento 	 do	 Orgão	 - Cr$
3.7.11.929.000,00	 (eras	 bilhões,	 setecentos	 e	 onze	 milhões,
novecentos e .vinte e nove mil cruzeiros), conforme Anexo 1111

IV - Investimentos, Inversões Financeiras e Outras Despesas
dê Capital - Cr$ 2.382.866.000,00 (dois bilhões, trezentos e oitenta e
dois milhões, oitocentos e sessenta e seis mil cruzeiros), conforme

Cr$ 1.000,00	 Anexo IV.

•3010001 80111001
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QUADRO DENZNSTRATIVO DA RFEEITA

ANEXO II.

Anexo ao Decreto no. 99.647, de25/10/1990

40.000. - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
40.202 - ILNDACAO CfNTRO DE F000MAC.A0 DO SI2IVICOR PUBLICO

RECEITA	 RECURSOS DE IWAS AS FONTES E 1PANSFERE2lCI05 	 Art. 20 Os recursos necessários ã execução do disposto no
artigo anterior Uccorrerão do excesso de arrecadação das receitas do Te

" ESPEZIFICACAO	 ESF 0E1TOB~10 FONTE	 CATEGORIA

	

sCommicA	 souro Racionai, conforme o disposto no art. 42 da Lei n o 8.083, de
19 de outubro de 1990.	 ,

1000.00.00 RECEITAS CORREMS	 EIS	 3.000	 Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data da sua publica
ção. .

1600.00 00	 RECEITADO smnacos	 PIS	 3.000	 .
1600.13.00	 Services •	 Art. 40 Revogam-se as disposições em cobtrario.

Adrdnistrativos	 EIS	 3.000 Brasília, 25 de outubro	 de 1990: 1690 da Independencia
O 1020 da República.

TOTAL FISCAL	 3.000

CUNXIO DUICNSTRATIVO DA RFEEITA

ITAMAR FRANCO
Zélia M. Cardoso de Mello

.1011 1.0.00

ANEXO II	 10.1110 4.1.0100	 ",..	 2
/141.0 ao Decreto n9 99.648/90	 sunormNIS

40.000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
40.202 - FUNDAM CFNIRO DE FORMAI:AO CO SERVIDOR PUBLICO

RECEITA
	 RECURSOS DE 'SOAS AS FOFICES E TWINSEFREINCIAS'

ESPDCIFICACAO
	 osamnsAmarro FONTE	 CATEGORIA

ItONCMICA

, woo.00.00 mrerms CORRINITS	 EIS
	 3.000

1600.00 00	 REMIA DE SII00ICC6	 EIS
	 3.000

1600.13.00	 Services
ArIninistrativos	 EIS	 3.000

TOM, FISCAL	 3.000

QUADRO DEVANSTRATIVO DA RECEITA

ANEXO II

40.000 - P0E0I0E2510 DA REPUBLICA
40.202 - FUNDACAO GERIR° DE FORMACAO CO SERVICOR PUBLICO 	 Cr$ 1.000,00

RECEI 0.0	 ROLTIRSC6 DE IODAS AS FENDES E BRANSFERFNCIA.S

F5PkrIFICACAO	 ES? DESCOBRAMEIM ruas	 C/M00001A
WONOMICA

1000.00.00 RWEITAS consmaes
	 EIS
	

3.000

1600.00 00
	

REEEITA'DE 50I0ICC6
	 EIS
	

3.000
1600.13.00
	

Service.
Administrat ivos
	 FIO	 3.000

IOVAL FISCAL	 3.000

Decreto no 99:648 , de 25 . 	de	 outubro	 de 1990.

Abre ao Minkstório da Infra-Estrut ura , em
favor de diversas Unidades Orçamentá-
rias, crédito suplementar no valor de Cr$

,22.420.963.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPUBLICA, co uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inCiso IV, da Constituição, e da autorização contida no
art. 40 da Lei no 8.083, de 19 de outubro de 1990,
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Cr$ 1.000,00

DECRET A:

Art. lo Fica aberto ao Ministério da Infra-Estrutura, em
favor de diversdi Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor
de Cr$ 22.420.963.000,00 (vinte e dois bilhões, quatrocentos e vinte
milhões,	 novecentos e sessenta e tres mil cruzeiros), para o
atendimento das despesas a seguir discriminadas:

I - Amortização e Encargos. da Divida
16.116.046.000,00 (dezesseis bilhões, cento e dezesseis
quarenta e seis mil cruzeiros), conforme Anexo I:

II - Contrapartida de Empréstimos Externos - Cr$
210.122.000,00 (duzentos e dez milhoes, cento e vinte e dois mil
cruzeiros), conforme Anexo XI:




